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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 3.571, DE 2004

(Do Sr. Eduardo Valverde)

Inclui o inciso XI no artigo 5º, estabelecendo cotas nas Universidades Públicas  e altera  a redação do parágrafo único do artigo 56  da Lei nº 9.394, de 1996 e dá outras providências.

DESPACHO:
APENSE-SE AO PL-1643/1999.

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

PUBLICAÇÃO INICIAL
Art. 137, caput - RICD

O Congresso Nacional decreta,



Art. 53. .......................................................................................................................................: 

I - ................................................ ;
II - ............................................... ;
III - ...............................................; 
IV - .............................................. ; 
V - ................................................; 
VI - ...............................................; 
VII - ..............................................; 
VIII - .............................................; 
IX - ...............................................; 
X - ................................................; 



XI_ Estabelecer Plano de Metas para integração social, étnica e racial  e que contemple, dentre outras medidas,  cotas  de  ingresso diferenciadas  para  afro – descendentes,  indígenas e egressos de escolas públicas, consoantes critérios sociais, econômicos, raciais definidos  pelo colegiado. 


 Art. 56......................................................................................................................................... 



Parágrafo único. Nos órgãos colegiados e comissões os docentes ocuparão cinqüenta  por cento dos assentos , os servidores trinta por cento e os discentes 20 por cento ,  inclusive nos que tratarem da elaboração e modificações estatutárias e regimentais, bem como da escolha de dirigentes. 


JUSTIFICATIVA


O objetivo do presente projeto de lei,  inserir na lei de diretrizes e bases da educação, o sistema de Cotas para Negros, indígenas e egressos da rede pública de educação, visando espancar qualquer dúvida sobre a possibilidade de aplicar  a autonomia universitária nesta temática e dirimir dúvidas jurídicas sobre a matéria.
 
A adoção de política afirmativa nas universidades públicas é fruto direto da repercussão da III Conferência Mundial de Combate ao Racismo, Discriminação Racial, Xenofobia e Intolerância Correlata, realizada em Durban ( África do Sul, 2001), no contexto brasileiro.

Neste mesmo ano, as discussões sobre cotas nas Universidades ecoou um amplo debate nacional e internacional sobre as ações afirmativas como um todo e sobre a necessidade de incorporá-las à  área de educação e, especialmente, ao ensino Superior.

A experiência exitosa da UNB, que desde 1996 vem implementando alternativas ao vestibular para ingresso, que trouxe um novo perfil de aluno, muito deles de baixa renda e oriundos de escolas públicas.

Ao estabelecer Plano de Metas, visa atender à necessidade de gerar, nas universidades públicas, uma composição social étnica e racial capaz de refletir minimamente a situação e a diversidade da sociedade local.


Historicamente, a escolaridade de brancos, negros e indígenas, por sua vez, expõe, com nitidez, a inércia do padrão de discriminação racial.  Apesar da melhoria nos níveis médios de escolaridade de brancos e negros ao longo do século, o  padrão de discriminação, insto é, a diferença de escolaridade dos brancos em relação aos negros, mantém-se estável entre as gerações.


O “Brasil branco” é cerca de 2,5 vezes mais rico que o “Brasil negro”, e 20 vezes, o “Brasil indígena”. Alterar esta realidade, fruto de esforços de gerações, será possível com ações afirmativas, como propõe o presente projeto.

Sala das Sessões em,18 de maio de 2004
EDUARDO VALVERDE

Deputado Federal

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 LEI nº 9.394, DE 20 de dezembro de 1996

Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
TÍTULO V 

 Dos Níveis e das Modalidades de Educação e Ensino 

CAPÍTULO IV 

 Da Educação Superior 

Art. 53. No exercício de sua autonomia, são asseguradas às universidades, sem prejuízo de outras, as seguintes atribuições:

I - criar, organizar e extinguir, em sua sede, cursos e programas de educação superior previstos nesta Lei, obedecendo às normas gerais da União e, quando for o caso, do respectivo sistema de ensino;

II - fixar os currículos dos seus cursos e programas, observadas as diretrizes gerais pertinentes;

III - estabelecer planos, programas e projetos de pesquisa científica, produção artística e atividades de extensão;

IV - fixar o número de vagas de acordo com a capacidade institucional e as exigências do seu meio;

V - elaborar e reformar os seus estatutos e regimentos em consonância com as normas gerais atinentes;

VI - conferir graus, diplomas e outros títulos;

VII - firmar contratos, acordos e convênios;

VIII - aprovar e executar planos, programas e projetos de investimentos referentes a obras, serviços e aquisições em geral, bem como administrar rendimentos conforme dispositivos institucionais;

IX - administrar os rendimentos e deles dispor na forma prevista no ato de constituição, nas leis e nos respectivos estatutos;

X - receber subvenções, doações, heranças, legados e cooperação financeira resultante de convênios com entidades públicas e privadas.

Parágrafo único. Para garantir a autonomia didático-científica das universidades, caberá aos seus colegiados de ensino e pesquisa decidir, dentro dos recursos orçamentários disponíveis, sobre:

I - criação, expansão, modificação e extinção de cursos;

II - ampliação e diminuição de vagas;

III - elaboração da programação dos cursos;

IV - programação das pesquisas e das atividades de extensão;

V - contratação e dispensa de professores;

VI - planos de carreira docente.

Art. 54. As universidades mantidas pelo Poder Público gozarão, na forma da lei, de estatuto jurídico especial para atender às peculiaridades de sua estrutura, organização e financiamento pelo Poder Público, assim como dos seus planos de carreira e do regime jurídico do seu pessoal.

§ 1º No exercício da sua autonomia, além das atribuições asseguradas pelo artigo anterior, as universidades públicas poderão:

I - propor o seu quadro de pessoal docente, técnico e administrativo, assim como um plano de cargos e salários, atendidas as normas gerais pertinentes e os recursos disponíveis;

II - elaborar o regulamento de seu pessoal em conformidade com as normas gerais concernentes;

III - aprovar e executar planos, programas e projetos de investimentos referentes a obras, serviços e aquisições em geral, de acordo com os recursos alocados pelo respectivo Poder mantenedor;

IV - elaborar seus orçamentos anuais e plurianuais;

V - adotar regime financeiro e contábil que atenda às suas peculiaridades de organização e funcionamento;

VI - realizar operações de crédito ou de financiamento, com aprovação do Poder competente, para aquisição de bens imóveis, instalações e equipamentos;

VII - efetuar transferências, quitações e tomar outras providências de ordem orçamentária, financeira e patrimonial necessárias ao seu bom desempenho.

§ 2º Atribuições de autonomia universitária poderão ser estendidas a instituições que comprovem alta qualificação para o ensino ou para a pesquisa, com base em avaliação realizada pelo Poder Público.

Art. 55. Caberá à União assegurar, anualmente, em seu Orçamento Geral, recursos suficientes para manutenção e desenvolvimento das instituições de educação superior por ela mantidas.

Art. 56. As instituições públicas de educação superior obedecerão ao princípio da gestão democrática, assegurada a existência de órgãos colegiados deliberativos, de que participarão os segmentos da comunidade institucional, local e regional.

Parágrafo único. Em qualquer caso, os docentes ocuparão setenta por cento dos assentos em cada órgão colegiado e comissão, inclusive nos que tratarem da elaboração e modificações estatutárias e regimentais, bem como da escolha de dirigentes.

 ...................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................
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